
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E CINCO 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 

FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, COM GARANTIA DA UNIÃO.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interno, com 

garantia da União, no valor de até R$1.007.555.000,00 (um bilhão, sete milhões, quinhentos e 

cinquenta e cinco mil reais), junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), no âmbito da Linha FINEM, destinados ao financiamento de despesas de capitais de 

projetos nas áreas de recursos hídricos e saneamento ambiental constantes em Plano de Investimentos 

do Governo do Estado, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 

União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 

solvendo”, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e II, e no 

art. 159, inciso I, alínea “a” e inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas no art. 

155, incisos I, II e III, nos termos do art.167, § 4.°, todos da Constituição Federal, bem como outras 

garantias em direito admitidas. 

Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão 

consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 4.º O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais do Estado dotações 

suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 

Lei, durante o prazo a ser estabelecido no contrato correspondente. 

Art. 5.º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 

60 (sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1.°, cópia do respectivo contrato e das 

garantias assumidas pelo Estado. 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de dezembro de 2023. 
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_____________________________ 
 

_____________________________ 

 
_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  
DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. JULIANA LUCENA 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 
DEP. EMÍLIA PESSOA 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 
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